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Ofício nº 8/2026/SECOV-SP/SUEST-SP-FUNASA
Á Sua Senhoria, o Senhor,
CRISTIANO ELIAS FERREIRA 
Presidente da Cooperativa - ACAMAR.
Rua Brasília Soares de Almeida, nº 51 - Vila Stª Isabel. 
CEP: 18306-050 – Capão Bonito/SP
  
Assunto: INFORMA APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL - Termo de Fomento nº
592/2022
Referência: Caso responda a este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25100.009546/2022-42.
  

Senhor Presidente,
 
Informamos a Aprovação da Prestação de Contas Final do Termo de Fomento nº

592/2022, firmado entre a Funasa e essa COOPERATIVA, que foi analisada com base nos documentos
apresentados por essa OSC, Pareceres Técnico e Financeiro emitidos pelas áreas técnica e administrativa
da Funasa.

Quaisquer circunstâncias de fatos novos de irregularidades que resultem dano ao erário,
ficam resguardados o direito de regresso da União, caso sejam constatadas irregularidades pelos órgãos de
controle interno e/ou externo.

Ressalto que a Convenente deverá manter os documentos relacionados ao Termo de
Fomento nº 592/2022, arquivados numa pasta específica e numerados, obedecendo à ordem cronológica
dos fatos conforme preceitua a Portaria Ministerial nº 424/2016.

  
Respeitosamente,
 
(Assinado eletronicamente)
Gelza Rosa de Moura
Chefe da Divisão de Convênios.
 
 
(Assinado eletronicamente)
SILVANA PAES BERNARDO
Superintendente Estadual-Substituta
SUEST-SP/FUNASA

Documento assinado eletronicamente por Gelza Rosa da Costa, Chefe de Serviço de Convênios, em
18/02/2026, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Silvana Paes Bernardo, Superintendente Estadual de São
Paulo Substituto(a), em 18/02/2026, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.funasa.gov.br/consulta,
informando o código verificador 5892853 e o código CRC 442EF37B.
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